
PORTARIA SDS Nº 129, DE 15FEV2008

O Secretario de Defesa Social em exercício, no uso de suas  atribuições, e:

Dar continuidade aos trabalhos de adequação das Áreas de Segurança às delimitações 
territoriais dos bairros e municípios estabelecidas de acordo com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD (BRA-01/032 de 2000);

Dar cumprimento ao Plano Estadual  de Segurança Pública de Pernambuco – PACTO 
PELA VIDA, no tocante a repressão qualificada pelo subprograma – I.  PROJETO DE 
ATUAÇÃO INTEGRADA DA POLÍCIA CIVIL;

Adotar medidas estruturais em virtude da Compatibilização de Áreas das Polícias Civil e 
Militar e Corpo de Bombeiros;

Definir os limites territoriais e o quantitativo das Áreas e das Circunscrições de Segurança 
em razão da Compatibilização de Áreas, decorrentes do Decreto nº 26.868, de junho de 
2004;

Definir  a  responsabilidade  territorial  dos  titulares  das  Circunscrições  de  Segurança 
decorrentes do Decreto nº 26.868, de junho de 2004;

RESOLVE: 

Alterar as áreas contidas na Portaria Nº 1188, de 03OUT2006 e dar outras providências:

No território da Capital:

Passar a localidade do Centro Cultural Nascedouro de peixinhos (antigo matadouro para 
a responsabilidade do 1° BPM e da 25 ª Circunscrição – Peixinhos;

Os bairros de Monteiro e Alto Mandu, Apipucos e mais a localidade do açude de Apipucos 
passam  para  a  responsabilidade  territorial  do  11°  BPM  pela  Polícia  Militar  e  18ª 
circunscrição – Macaxeira na Polícia Civil;

Os dois lados da via no trecho da Rua Gomes Taborda compreendido entre a Av Gal San 
Martin e a R Caratinga, e os dois lados da via da Av Gal San Martin entre a Av Abdias de 
Carvalho e a Rua Gomes Taborda passam a ser de responsabilidade territorial do 12° 
BPM e da 13ª Circunscrição – Mustardinha;

A responsabilidade territorial e operacional no bairro de Iputinga entre a área 2 – 13º BPM 
da BR-101(viaduto da Av Caxangá ao centro do Recife) e para área 4 - 12º BPM, da BR-
101 sentido Cid/sub, (após o viaduto ). Passando as vias existentes entre o trecho do Rio 
Capibaribe e a Av Caxangá para o 12° BPM e 14ª Circunscrição – Várzea;

No território da Região Metropolitana:

A responsabilidade territorial do bairro do Pacheco passa para a área 4 - 12º BPM, 12ª 
circunscrição – Tejipió;

Os  bairros  do  Fragoso  e  Cidade  de  Tabajara  passam  a  ser  de  responsabilidade 
operacional e territorial para o 1° BPM e 24ªCircunscrição – Varadouro;



O  Arquipélago  de  Fernando  de  Noronha  passar  a  ser  responsabilidade  territorial  da 
Companhia do Meio ambiente – CIPOMA e da Gerência de Polícia Especializada (Polícia 
Civil);

No território da Zona da Mata:

As ocorrências do município de Cortês continuarão sendo atendidas pelo 10° BPM (DPM 
de Cortês) subordinado a 2ª Cia PM-Ribeirão, sendo Cortês - 84ª circunscrição (Polícia 
Civil);

No território do Agreste:

As ocorrências do Distrito de Bem-te-vi  localizado no município de Bonito continuarão 
sendo atendidas pelo 4° BPM (3ª Cia PM) 92ª circunscrição – Bonito;

As ocorrências do Distrito  de Alto  São Francisco localizado no município  de Ibirajuba 
continuarão sendo atendidas pelo 4° BPM/ (DPM - Ibirajuba - 103ª circunscrição) que é 
subordinado a 5ª Cia PM/Agrestina;

As ocorrências do Distrito Vila Canaã localizada no município de Caruaru estão sendo 
atendidas  pelo  4°  BPM (1ª  Cia  PM -  Caruaru)  e  pela  89ª  circunscrição –  Caruaru  – 
Distrital;

As  ocorrências  do  Distrito  Chã  de  Cruz  (DPM)  localizada  no  município  de  Paudalho 
continuarão sendo atendidas pelo 20° BPM (3ª Cia PM) São Lourenço da Mata -  39ª 
circunscrição – Aldeia

CLÁUDIO COELHO LIMA
Secretário de Defesa Social em Exercício

ANEXO

1º TERRITÓRIO – CAPITAL

ÁREA 2
2ª Unidade Seccional – Capital

5ª Circunscrição – Casa Amarela

BAIRROS

1. Jaqueira

2. Santana

3. Poço da Panela

4. Parnamirim

5. Casa Forte

6. Tamarineira

7. Casa Amarela



ÁREA 3
3ª Unidade Seccional – Capital

10ª Circunscrição – COHAB

BAIRROS:

1. UR - 1

2. UR - 2

3. UR - 3

4. UR - 4

5. UR - 5

6. UR - 10

ÁREA 5
5ª Unidade Seccional – Capital

18ª Circunscrição – Macaxeira

BAIRROS:

1. Apipucos

2. Macaxeira

3. Nova Descoberta

4. Brejo do Beberibe

5. Brejo da Guabiraba

6. Córrego do Jenipapo

7. Monteiro

8. Alto do Mandu

9. Dois Irmãos

10. Sítio dos Pintos

11. Guabiraba

LOCALIDADES:

1. Bom Clima

2. Bola na Rede

3. Buriti

4. Singapura

5. Vila Aritana

6. Açude de Apipucos



2º TERRITÓRIO - REGIÃO METROPOLITANA
ÁREA 6

6ª Unidade Seccional - Região Metropolitana

20ª Circunscrição – Jaboatão dos Guararapes

BAIRROS:

1. Centro 7. Vila Rica Cohab (I E II)

2. Bulhões 8. Vista Alegre

3. Engenho Velho 9. Santana

4. Floriano 10. 13 de Maio

5. Manaçu 11. Padre Roma

6. Santo Aleixo 12. Entre Rios

13. Socorro

LOCALIDADE

1. Vargem Fria 4. Colônia dos Padres

2. Malvina 5. Cascata

3. Moenda de Bronze 6. Mundo Novo

ÁREA 7
7ª Unidade Seccional - Região Metropolitana

24ª Circunscrição – Varadouro

BAIRROS: 8. Amaro Banco

1. Salgadinho 9. Alto da Nação

2. Varadouro 10. Santa Tereza

3. Bonsucesso 11. Amparo

4. Monte 12. Guadalupe

5. Ouro Preto 13. Fragoso

6. Bultrins 14. Cidade Tabajara

7. Carmo 15. Jatobá


